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(Y de dezembro de 1949 

Excelentissimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

, '" Primeiro Secretario da Camara dos Deputados_ _ _______ ~ 

I rAMARA DOS DEPUTADOS 
lN~tJria d03 Sllrviço~ Legislati* 

.... JAN 20 195 ... 

PR~.~~~lfi.OO~AL I 
,., Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

, ... para os devidos fins, que nesta data, foi enviado a sançao do 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República o decreto legis -
lativo que abre, ao Ministério da Fazenda, o crédito especial 

de Cr$ 8 . 200,00, para ocorrer ao pagamento de subsfdio variá­

vel, nos anos de 1936 e 1937, ao ex-deputado Abguar Bastos. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração . 

ador Georgino Avelino 
, 

12 Secretario 

LN 



' . ' 

• 

.. 

• 

o ONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo 12 - ~ o Poder Executivo autorizado a 
, , 

abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de --

Cr$ 8.200,00 (oito mil e duzentos cruzeiros), para ocorrer 

ao pagamento de subsídio variável, que deixou de receber,em 

1936 e 1937, o ex-deputado federal Abguar Bastos. 
, 

Artigo 2º - A presente lei entrara em vigor 

na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em con 
, 

trario. 

SENADO FEDERAL, em I 'f de dezembro de 1949 

LN 
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P R O J E rr O 

NQ 1 .437-A 1949 -Convocaçao -R E D A ~ A O 

Reda ção final do Projeto de lei n Q 1.437 , de 1949 , que abre , ao Mini~ 

t~rio da Fazenda , o cr~dito especial de Cr; . 8 . 200 , OO , para ocorrer ao 

pagamento de subsidio variável , nos anos de 1936 e 1937 , ao ex - deputa 

do Ab~uar Bastos • 

.. 

ArtiGo lQ . (l'o Poder .Ji:xecutivo autorizado a abrir , pelo 

Minist~rio da Fazenda, o cr~dito es)ecial de Cr~p . 8 . 200 , OO (oito mil 

e duzentos cruzeiros) , parb ocorrer ao pagamento de subsidio variá-

vel , que deixou de rece uer, e111 19.36 e 1937 , o ex-deput.ado federal 

. Abguar Ba ,tos . 

publicação . 

ACFR 

, 
1~ "resente lei entrara e1l1 vigor na da ~a de sua 

Arti , .. o .3 Q • Revogam-se as disposições em contrLrio . 

Sala da Comissão de Redação , 31 de março de 1949 . 
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Pro3.1.h":Al1949 
(0011 oa<j O) 

o CONGRESSO RACIONAL deor8tal 

Artigo lQ. 4 o Poder Ixeoutivo au'orlz -

do • abrlP, pelo M1n18'.rl0 da ".enda, o crtdlto 

88peo181 de " 8.200,00 (oito ml1 duz81l'o cru­

zeiros), p ra ocorrer ao p ga ento de sub {dio va. 
I 

riaval, qU8 d lsou de r ceber, e 19" e 1937, o 

8x-deput.do tederal Ab,uar Baatos. 
. ~ 

APtilo 20 A pr ente 1el entrara e 91 
• lor na data de 8ua publ1caç8o. 

• Ar i o '0- Revol m-18. dispo lçoe. •• 
I contrario. 

-
CÂDARA D08 DBPUTADOS, .M 0 DI 10 D 

19h9 • 

DP/ABO. 
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CÂMARA DOS 

e-/'/ \ 

PROJETO 

N.O 1. 437 - 1949 

(Convocação) 

Abre, ao Ministerio da fazenda, o credito especial de Cr$ 8.200,00, 
para ocorrer ao pagamento de subsídio variável, nos anos de 1936 
e 1937, ao ex-deputado Abguar Bastos 

(VIDE PARECER N." 24-1948) 
• 

Tendo sido aprovado o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
voltou-lhe o processo, "para red :gir 
o projeto para discussão final , nos 
f13rmos do urt. 109. ~ 5.0, do Regi­
mento Interno". 

O pedido foi d," Cr3 16.250,00. da 
parte variável do subsídio, relativa a 
325 dias, durante os anos de 1936 e 
19:>7 a qual não foi paga, ao peticio­
nário, por ter sido êste, então, preso, 
processado e condenado pelo Tribunal 
de SegurançR. 

Esta Comiss§.o, consi(lerando, po­
-rem, que a ani;;tia, concedida, em 
1945, fê? dE S1lpareccr quaisquer efei­
tos da condenação. julp;on cOl1stitu' 
~ional o pagamento solicitado. 

A Diretoria de Contabilidade e 
Pe~soal da Secretaria da Câmara dos 
Deputados, informa. porém, que, nos 
dois exercícios citado~, foram descon­
tadns, do peticionário, apenas 164 
faltas, na importânCia de Cr$ 8.200,00. 

Esta, portanto. a importância que 
se lhe deve mandar pagar, cela que 
aprescntR fi Comissão o cegllinte 

c. _ 

PROJETO 

Abre, no Ministério da Fazen­
da, o crédito especial de Cr$ ... . 
8.200,00, para ocorrer ao paga­
mento de subsídio var iável, lWS 
anos de 1936 e 1937, ao e.1:-Depu­
lado Abgnor Basto8 . 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. L" É o Poder Executivo aU-1 

torizado a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, o crédito especial de oitoi 
mil e duzentos cruzeiros (Cr$ .... , . 
8.200,00), par!> ocorrer ao pagamento \ 
de subsídio variável, que deixou de 
receber, em 1936 e 1937, o ex-Deputa­
do Federal Ab~uar Bastos. 

Art . 2.° A presente lei entrará em I 
vigor na data de sua publicação. 

~o\rt. 3 o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala" Afrânio de Melo Franco" , Em 
4 de fevereiro de 1949 . -- Flores da 
Cunho, Interino. - Eduardo Duví-
1/ ier, Relator. - Lameira Bitten­
"0'I"t . - J'Jéro Botelho, Vencido, pois 
['om favorável ao paJ;:amento do 

.. quan tum " solicitado na inicial do 

-
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ex-Deputado Fedel aI Sr . Abguar 
Bastos. - Freitas e Castro . -- PI­
nheiro Mal'ltado. - .7oüo Nogueint 
da Mata. - Atalibo Nogueira. 
Aristirtes Largnra. - Gilberto Va­
lente. Erlgard de Arrud~l . . - A/ou­
so Arinos. - Hermes U:n,/. 

P.\RECER 

N.' :!~. d~ 19~8 

Opina contrariamente ao reque­
rimento do Sr. Abquar Bastos sO­
licitandu pagamento de jeton cor­
respondente (l 325 dias; com pure-
i'res fUt'urciveis da COmIssão de 

CunstitU/cão e J astica e da de FI­
nanças, com voto em Eeparado do 
S7. l,auro Lopes. 

Da Comissão de Finanças) 

REQL 1.':IM!::NTO DO S':. ABGUAR DE eASTOS 
A QUE ~- Hr:FF;nF~1 os PARECFRES 

EXDl(! Sr. 

Abguar Ba~to, deputado federal 
eleito 2m 1934 pE'lo E~tado do Para 
soL 01 ;"2,cnd" do Pllta{J Partldo Li­
!x] aI Jrequelltuu regularmente. ai' 
!ies"() da Camara dos Deputados 
dULL. L o ano de 1935, conforme 
COllS'" ,10- AWH' da Casa. Entre­
tanto n 2:5 dl março de 1936. du­
rante " pcn ::dl; das féria::, parla-
l11<~n • " f 101" si~natário prêso por 
orc~r:l elo (,overno Federal. em ple-
11' ,'ZO Li. ~Ll," Inlll:l!ctades e sem 
iic. n,<\ :Jt','via ao Podei Legisla tn'o 
de q Llr t"l"il mp!Uoro! Efsa vlOlê1\('la 
do p, '(:1'1 ExPC'utivo. qu€, alcar:çou 
igllà Il1flltp. mal~ :~ deputado se 1 
sem,,,,;] [ui jUi-tificada pelo Estado 
de GUNra então dt'creLado e só pos ­
teriol"77i cul!' C' que () Govérno Fe­
de:',,; )·/lu lic~IJc'a ao Poder Le­
gisla l.', ~ pal'a pruccs>a7 o.s parla­
mentares qUe fá se acllal'll1ll preso" 
Em virtude do afastamrnto forcado 
do sL·,natário. a Câmara deixou ae 
lhe paga r o Jeton a que tinha di­
retio Ora. o signatário deixava de 
freqüC:lllar as ;;·e..,sõcs da Câmara não 
por livre e expontân~a vonlade. mas, 
sim. por t'star sendo impedido ar­
bitrà:"iam€llte pc!!" um do<> PoderC's 
que exorbital1ClO os limit('!' de su~ 
jurhd:r-3o l!l vadia a soberallla de 
out:·;,. 110 caso o Pud('r Legislativo. 
de qUf' (> signatáriu. por mandato do 
povo. era parte int€grante. Cabia, 
portanto . ao deputado .1551m segre­
gadu do conl"Íl'io de seus parE's. di­
l"elto àquilo qUE' lhe era anebata­
do pelo \I~(1 c1'1 tôrça AcontecE' que 

J 
• 

a Câmara. posteriormente, aprov(/\I a 
llcença para processar os dit~ par­
lamentares mas, deixando omisso o 
seu reconhecimento ao ato de fôrça 
qUe os mantinha presos. Contudo, 
após o processo movido pelo então­
Tribunal de Segurança foi o signa­
tarlO em maio de 1937 condenado 
a Seis meses de prisão, quando tlPS­
ta já p.l~sara um ano. um mê,. (, 
vinte e dois dias, o qUe quer dizer 
que mesmo no base da autorização 
data pela Câm:ua, o signatário COl!­
tava rdesr'ontados os seis meses d;: 
condenacão) sete meses e 22 dia.'; 
d~ injusta separação de seu deveres a 
para cem o Parlamento. Era de • 
espera r que a Câmara do::, Deputados 
ao reassumir o deputado () seu pó~-
to a l5 de maio de 1937 mandasse 
pagar-lhe o Jeton correspondente ao 
tf·m:)o em qu.: contra a sua vonta-
de ma~ per fórç::.. coatora do Poder 
Executivo, esteve fora de suas ati-
vidades legislativas, pagamento 0,;,,\' 
que deveria ser feito c'~m descon III 
dos dias enquadradus !lO praz(I da 
c0ndenação (seis meses). De acôrdoc 

cem êsse ponto de vIsta manl'rcstoli-
se o Presidl'nte da Câmara dos Depu-
tados 110 ano de 1937. urdenandu . 
ouvidas as seções competentes. o pa- ' 
gamento do J eton em débito s..' que 
oS.. referia aos dIas excedent?:- :h) 

prazo condena tÓriO o que nii o f("l! 
cumpl'ldo em Virtude do golpe' de 
E';[,1CI0 de lU de novembro de 1937, 
(Ill[: disso;veu a Câmara convmdo. E'11-
[recamo as.,;n"lar ljUE' u proce~s{j dE' 
p,~amento chegou a obter a r€specti I'" 
a ut.ml7.ação. Mas, em VIrtude da LeI 
de Alllstia do ano de 1945. acha 
que o signatário que pode l'\'cebe!' 
o Jeton correspond{ntr a todo {) 
tempo em que se mantevE' fora c:j,\ Ao 
CâmElra e correspond<'nt-c a 1 ano 1 • 
111§,< e 22 dias. meno' [rê';; 111 e.'; ('5 dt 
férias r janeiro fevereirJ e março 
de 1936). Descontado o período dl' 
féria" sobram ao signatário 325 dia" 
de Jet.on não pago. num total df' 
d-ezesseis mil e duzentos e cinqüenta 
CrUZE'll'O>, r 16.250,00). incluindo o pra-
zo C'ondenaLóri0 visto qUl' a auis-
tia i~entou o slgnar.ário dC' qualsqu{''" 
cCllse'qüências do ato qUt: o mantE'V<' 
dmante ,eIS meses (pelo veredicto 
do T S N.) <'111 regime carceni-
rio. 8lém do que cumpriU à marZI'\1l 
cio ))nw estabelecldu Dela Tribuna' 
d" excer,:ão. SoliciLa o signatáriO, 
pois. o pagamento de Cr$ 16,250.00 
PDl virtude do que acima expõe. 
~ess, s t"\'l1l0s. pE'de q\.4. <('ja ouv\ru\ 
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3. C' f!:.,c",,~ (\{. Fimwc:1;'. C(Jnfi,tllàO 
11:1 .. .' ·0 na JUotlÇh ('amo no ele\ado 
(,splr:~o de!11ct'l'átlCO qUe a:Jima a~ 
re: ,J:t;,::õe5 do;, nobres pares da Ca­
ma: cl a., Deputaüos. () slgn:1tário e,­
IX!'a ,1;'1 a:endico em sua pretenção. 

'COlI, os mai;o é'levad<:g Pl'otcotos ele 
COllSlc..tCl'hC5,·, L 801'e,.:c, 

Sà<. Pt4Ulí', H; d~ ago::3tn dI.' 194,. -
Ah);~ar Ra .. :tc8. 

Palecer da Com "são ele Con,ti­
tUi-<ii.J e Jll~tiça 

o ex·uppt\thào teC\~I'U •. pelo E,,~ad'J 
do P,ná Sr. A b<war Ba.<to< '~lU I ti 
o )'la'lamento ce 325 cllU~ Cl ielon ou 
jJun' I'" rian'j lia ,eu ~ubsldlO durante 
{) r~"!'::') e 111 cp .. i.·:" esteve ple~L. c:e ~:3 
dl' "', :"''-' fie 1 !l36 atÉ' a (Íl,c'>úlndio (1<\ 
Cf'tl1~ ,:" un lwvel11brc· de 19:;í. 

2, 1Cl',ie;u, ;)(.(. T:ibl;ll,\ ele Se-
gtlra ," '.{ ('()ndenaoo a sp~.;,; nH'se~ clt' 
prisâ, pt!(l!l~ ... 1:. Hi3"i ~:G t'lHa, Prc­
<..;~d('~·: d~l Cflnla:'a do~ l)~ plltnd(j~ o 
pag:t'1li'1ll0 d('s~~ úal'te do ~eu subsi­
dio. 'um d-csconto do~ dito~ ~~i~ me­
ses, I"·"lluno::mdo-,c. f;1\'o!'U v('lmente. 
il':tup' 1 autoridade pelo Que o proce~so 
de p .. Jl1,.:t;tu 101 autorizado 

Em ,irtude. porém. da a1l1btia con­
cedida em 19-15. lIf10 há mais razão 
para J d-escontú dos S{i~ meses. pela 
"que II ex-deputado pede o pagamento 
da Cul II correspondente H 325 dias. na 
importúncia elE' erS 16 250.00. 

Nüu vemos ncnhuma il!('ow,titucio­
nalielalie no pagamento de uma dívi­
da n União e nenhuma cluv da t('­
mos dt qUe essa eli\ jCÜ\ existt' peJo 
Que ~ü1l10S dc' panT<'r que de\'(' 1','1' 

atendido o P"'P;UJ pro<;,sanclo-.-.e o 
pagamento na fdrmH da Jp; 

Sala ela Conli~~,ão. 19 ele .-rteillbl'( de 
1947, AgwlJf:m Ilon M r.yallllies. Pre­
sidente, _. Eduardo Dl!l'it'iel·. Rclator. 
_. FlOre" da Cllnl/Cl. _. AntOnio Fe/i-
dano. Grace/1O Cardow. - - JOse 
Crispoll - LeOpoldo Pere". - Carlos 
Walc/clI/Clr. Vieira de Melo. -
A'droaldu Costa. _ .. Pacheco de Oli-
veira. A!on~o ArinOs. - Eclgard. 
Arruda Plínio Barre/o. Gilberto 
Valente. - Batista Tei.reira. - Plínio 
Cavalcanll, -- Gllrgel do .'111laral. 
Lamei](( BittellcOur/, 

Parecer da Comi~sà9 de Fillança< 

O SI'. Abgual' Bastos. ex-denutado 
federal. requereu ao t)r. Pr(,f'idcl1t e OJ 
Câmara des Deputadus. o pagamento 
da quantia ele ClS lG.Z3J.GO r"rH~­
pondel1t< ali at\,COlltü qUl tUl !flL" 11a 

3-

parte \'ariável do ~t'u subsidio. num 
penodo de 325 dias. 

I>~o f(;l entre 1936 e 1937. quancl" 
aquê'e antigo congl'essi~ta estivera pre­
so por delito político . 

Trr.tando-se de um direito p<lln­
monial violado. evidentemente, nft" t· 

o ~t;g;~lal;v(> u pede! " :npctentr j)H:l 

"eparar a lesão sofrida. 
:'c; \ d,aC'll"SO dI) prazo, \'\!l'lL:'a-'-t' 

(lU? ~e direito tinha o reclamante. ê~te 
caducou Irremediavelmente. Não c 
i:reci>o acentuar que os pl'az()s da 
pre>C'ric'io sfio de decadência. 

f'd11 de!onga porque o assunto afio 
(" ;.i.~j)')rtti ::0111(>'S por que ~e dCL:{\guz 

u p"did0 
Sala "Antoniu ('arlos·'. em 17 clt' 

junln d 1948, - Fernando NólJrcÇ/a, 
Rel~t01 . 

P,\RE('ER 

.'. CvI111:;.,a oue f'iuaut;as opilla (:011-

'l'Hi'iL!·'·V!.'.L' :1 I i)i'c1idc fOl'mulado reli' 
~;\', !l,'1Jut:;do F,'de:al Abguar BR~to~ 

~:l,:l ... AIHÓl1lo Carlos': em 28 d{~ I 

iunho d,' 19o1R, - Toledo Piza, Prhl-
(lenl t' ('111 exercício Fernando No-
lJregl1 I,-dator DIOC/eclú D;wlte 

Lrl/10 I.opc~ \'clll:ido Or!ant)(' 
Hra,iI. Deodoro l' endo71cu. - Jou. 
eleoia" Llli: l'iana, -- Seu,,,!,,,, 
Viana SOllUl Leôo - Israel /'i-
nlli'11'o 1'ris/âo da Cunha 0,,-
l'aldo Lima, 

VOT(I VENt'IDO DO SK L,\URO LOP,'~ 

() cx-depntacio federal. Sr AllgU'tl 
BHstu,". solicitou ao SI' Pre .. 'idenrt' (Ó" 
G:'imnl'a d,,;. Deput~dos o pagal!il.'lt (J 

da qUHl1l;a dc CrS 16.250.00 ct1lTe,;­
pondrnl c <te ([esconto qUt' foi fC!lo 11" 
péirtr \'J!iavp] 00 seu subsicL,' num 
l'rlwelo de 325 dia" ci,' Hnli e 19:r; 

Quanto a lcgalidade ti, pa~amellt,) 
em <\))1'6,:" manifestou-.,e favoravel­
n~pntl'" a 'Comissão de ConstltUll':I, t' 

Justi<;a 
Vindo o processo a l\' ta COl1lis,iio 

de Fll1ança, como H'iator requel'l sP 
l11al)(\3,se informal', devidamente f1\.l'l1 
o montante real dos dl'scontos ,uf1'1-
dos pelo requerente. • 

Volta-me agora à." m{\o~ o prr'V·,""cl. 
com a informacào prestada pe1j ;)1-

rptoria de Contn bilidade e Pesso:ll (in 
llO,'i'l Secretaria de que foram (j,o.­
contadas. lias dois exercleios l'el'rr;(j, " 
164 faltas do petlcionário. na lmlJ"l'­
tância de Cr$ R.200,00 

A infonn.\<:ão a qur me reporto ~t·!: 

"Pre~tando o' esclarecimento.- '. li­
(:' ~~(;: ::,: P:'C'C'(,'::-'c j"nt/\ lnfornl~) ,1:l1 

d .. t .. ("r ... 1 t~' f ):~!~~~ cic p.lgfun' ntn 

! 
\".., 
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de wbsfdio aos Srs. Deputados, relô­
Uvas aos exerc1cios de 1936 e 1937, 
enviados ao Tesouro Nacional. const.a 
que o Sr. Abguar Bastos foi nelas in­
cluído da seguinte forma: 

1936 : 
Subsidio fixo, integral durante os 

meses de maio a dezembro. 
Subsídio variável: 

Maio ..................... . 
Junho ................... . 
Julho .................... . 
Agosto ............. . ..... . 
Setembro ................. . 
Outubro .................. . 
Novembro ............... .. 
Dezembro ................ . 

1947 : 

Cr$ 
1. 000,00 

950,00 
900,00 

1. 000,00 
800,00 

1. 000,00 
700.00 
750,00 

Subsídio fixo, integral, durante os 
meses de janeiro a outubro e nove 
dias de novembro. 

Subsidio variável: 

Ja,nciro .................. . 
Fevereiro ..... '" ......... . 
Março .................... . 
Abril ...... , ............ '" 
1\,Iaio ..................... . 
Junho .................... . 
Julho ................. " .. 
Agósto ................... . 
Setembro ................. . 
Outubro .................. . 
Novembro ............. . .. . 

Cr$ 
1.200,00 

950,00 
1. 000,00 

700,00 
l.ICO,OO 
1.500,00 
l. 550,00 
1.550.00 
l.550,OO 

950,00 
450,00 

Nestas condições, verifica-se que do 
subsidio variável lhe foram descon­
tadas. em 1936, 101 diárias assim 

discriminadas: maio-9; junho-l1; ju­
lho-12: agôsto-12; setembro-14; ou­
tubro-lI; novembro-16 e dezembro-16; 
e, em 1937, 63 diárias, a saber: ja­
neiro-6; fevereiro-9; março-H; abril 
16: maio e outubro-12. perfazendo o 
total. nos dois exercic;os de 164 faltas 
descontadas, na importância de Cr$ 
8.200,00. 

São estas as inf ormac:ões que àS. F . 
cabe prestar". 

Parece-me, assim, que pOderá ser 
autorizado o pagamento dessa quan­
tia ao requerente. !Jara o que oferece 
a consideração da Cãmara o seguinte 

PROJETO 

Abre, ao Ministério da Fazenda, 
o crédito egpeciai de Cr$ 8.200,00, 
para ocorrer ao pagamento de sub­
sidio variável, nos anos de 1936 
e 1937, ao ex-Deputado Abguar 
Bastos. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 ll: o Poder Executivo auto­

rizado a abrir pelo Ministério da Fa­
zenda, o crédito especial de oito mil 
e duzentos cruzeiros <Cr$ 8.200,00). 
para o~orrer a.o pagamento de sub'=' 
sidio variável, que deixou de receber 
em 1936 e 1937, o ex-Deputado Federal. 
Abguar Bastos. 

Art. 2.° A presente lei entrará em 
vigor na data de sua pUblicação. • 

Art. 3.° Revogam-se as disposiçõesl 
em contrário. . 

Sala "Antônio Carlos". em 24 de 
maio de 1948. -- LaUTO Lopes, Rela­
tor . 

I)ppartarnrnto de Imprensa Nacional - - Rio de Janeiro 1949 
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AR4 DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NO 1437 -1949 
.. 

( Convocaçao) 

, 
Abre, ao MO da Fazenda, o credito especial de ~ 
8.209,00, para ocorrer ao pagamento de subsidio 
variave1, nos anos de 1936 e 1937, ao ex-deputado 
Abguar Bastos. 

( COMISSÃO DE CONST. E JUSTIÇA) 

"-~~ Y~UA- ",,-!, '1,~q\(J 
l (â \2 sl J 

, , 

\ 
\ 

\ 

/ 
COMISSÃO D~ CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER N° 24, DE 1948 

AO REQ.UERIWtENTO DO SNR. ABGUAR BASTOS 

... Tendo sido aprovado o parecer da Comissao de Cons--

tituição e Justi Ça, voltou-lhe o processo, "para redigir o 

projeto para discussão final , nos termos do art.109, § 5°, 

do Regimento In terno". 

O pedido foi de Cr~16.250,OO, da parte variável 

do subsídio, relativa a 325 dias, durante os anos de 1936 
N , 

e 1937, a qual nao foi paga, ao peticionario, por ter sid~. 
... N 

este, entao, preso, processado e condenado pelo Tribunal de 

Segurança . 

Esta Comissão, considerando, porém, que a .anistia, 

concedida, em 1945, fez desaparecer quaisquer efeitos da con­

denação, julgou constitucional o pagamento solicitado • 

A Ddretoria de Contabilidade e Pessoal da Secreta-
A , 

ria da Camara dos Deputados, informa, porem, que, nos dois 

exercícios citados, foram descontadas, do petiCionário, ape­

nas 164 faltas, na importância de Cr ,~ .2 00,OO. 
... 

Esta, portanto, a importancia que se lhe deve man-

dar pagar, pelo que apresenta a Comissão o seguinte 

, ! 
",/ .1 

. ". , 

j 

PROJETO ~ 

, , 
Abre, ~ Ministerio da Fazenda, ~ credito 

especial de Cr~ .200,OO, para ocorrer ~ paga-
, , 

mento de subsidio variavel, nos anos de 1936 

~ 1937, ~ ex-Deputado Abguar Bastos. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 - E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi-
, , 

nisterio da Fazenda,o credito especial de oito mil e duzen-

tos cruzeiros (Cr~.200,OO), para ocorrer ao pagamento de 

subsídio variável, que deixou de receber,em 1936 e 1937,'0 

ex-Deputado Federal Abguar Bastos. 
, , A 

Art. 2 - A presente lei entrara e.m vigor na data de sua 
.. 

publicaçao. 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário • 

Sala 

• 
):&Luardo A 

Relator 

'-.. ... 

- -
II---::---' • .r.:;, ~ 'C"f 
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PARECER 

N.O 24 - 1948 

Opina cOlltràriamente ao requerimento do Sr. Abguar Bastos solicI­
tando pagamento de jeton correspondente a 325 dias; com pare­
ceres favoráveis da Comissão de Constituição e Justiça e da de 
Finanças, 'com voto em separado do Sr. Lauro Lopes 

(Da Comissão de Finanças) 

REQ9 IMENTO DO SR. ABGUAR DE B,1STOS 
A QUE SE REFEREM OS PARECER~$ 

Exmo. Sr. 
Abguar Basto<, deputado federal 

eleito em 1934 pelo Estado do Pará 
sob a legenda do então Partido Libe­
ral, frequen tou. regu:armente as ~~s­
sões da Câmara dos Deputad,)3 du­
rante o ano de 1935. conformp consta 
dos Anais da Casa. Entretanto. a 23 
de março de 1936. durante o ;Jt'\'íodo 
das férias parlamentares, foi " gigna­
tário preso por ordem do Oovérno 
Federal. em pleno gô o de Selas imu­
nidades e sem licença prévia do Po­
der Legi<lativo. de que era membro. 
Essa violência do Poder Exe~lltivo, 
que alcançou. igualmente. m,ds 3 
deputadOS e 1 s·enador. foi Justificada 
pelo Estado de Guerra então ctecrf.'. 
tado e só po~teriormente é '~ue {] Go­
vêrno Federal pediu licença 'lO P0'ier 
Legislativo para processar )s ps.rla­
mentares que já se acharam preso . 
Em virtude do afastamento torcado 
do signa tário de ~eus trab3 1h03 iJar­
lamentares, a Câmara deixo'l df lhe 
pagar o Jeton a !:Iue tinha :!ireito. 
Ora, o signatário deixava de f!'equen­
tar as sessões da Câmara '1ii.o por 
livre e expontânea vontade. !!las, sim, 
por estar sendo impedido aroit,ària­
mente por um dos Poderes que exor­
bitando os limites de sua Jurlsdição, 

invadia a soberania de outro, no caso 
o Poder Legislativo, de que o signatá­
rio, por mandato do povo, era parte 
integrante. Cabia, portanto, 3.0 depu­
tado aS'lim segregado do convivia de 
seus pares, direito aquilo que lhe era 
arrebatado pelo uso da fôrça. Acon­
tece que a lJâmara, pOsteriormente, 
aprovou a licença para proc-essar os 
dito, parlamentares mas, deixl:l.ndo 
omisso o seu reconhecimento ao ato 
de fôrça que os mantinha pres/.\s. 
Contudo, após o processo rr.o\ido 
pelo então Tribunal de Segur:l.nça foi 
o signatário em Maio de 1937 conde­
nado a seis meses de prisão. quando 
nesta já passara um ano. um me~ e 
vinte e doi, dias, o que quer .dizer 
que, mesmo na base da i.lULorjzação 
dada pela Câmara. o signat~'iv con­
tava (descontados os seis rue.ses da 
condenação) sete meses e 22 dias de 
injusta separação de seus dev~res 
para com o Parlamento. Era de f'ope­
rar que a Câmara dos Deputarias ao 
reassumir o deputado o seu pôsto a 
15 de maio de 1937 mandasse 1)a.gar­
lhe o Jeton correspondente 'l.0 tem­
po em que. contra a eua vontade mas 
por fôrça coatora do Poder Executi­
vo, esteve fora de suas a tivida1es le­
gislatiyas, pagamento êsse :Iue deve­
ria ser feito com de~conto dos dias 
enquadrados no prazo da condenação 
(seis meses). De acõrdo IlOro êsse 

• 
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ponto de vista manifestou-se o Pre­
sidente da Câmara dos Depuóados no 
ano de 1937, ordenando, ouvida.s as 
seções competentes, o pagam~nto do 
Jeton em débito e que se ref·eria aos 
oias excedentes ao prazo condenató­
rio, o que não foi cumprido em virtu­
oe do golpe de Estado de 10 de no­
vembro de 1937, que dissolveu " Câ­
mara, convindo, entretanto assi~rJar 
que o processo de pagamemo chegCJu 
a obter o respectiva autorização. Mas, 
em virtude da Lei de Anistia co ano 
de 1945, acha que o signa'áf!') qu{' 
pode receber o Jeton COrreS!lDllde"te 
a todo o tempo em que se rnante'/e 
fora da Câmara e corresponjent." '" 
1 ano, 1 mês e 22 dias, menos três 
meses de férias (Janeiro, Fev..:>rdro e 
Março de 1936). - Descontado o pe­
ríodo de férias sobram ao signatário 
325 dias de Jeton não pago, :lum to­
taltal de dezesseis mil e duz~n:03 e 
cinqüenta cruzeiros (16.250,00) in­
cluindo o prazo condenatório, v-;sto 
que a anistia isentou o signatário de 
quaisquer comeqüências do 'ato que o 
manteve durante seis meses (Dele, ve­
redicto do T. S. N.) em regime carce­
rário, além do que cumpriu à ma:'gem 
do prazo estabelecido pelo Trihlr.al de 
exceção. Solicita o signatário, pois, o 
pagamento de Cr$ 16.250,00 em virtu­
de di que ac.ma expõe. Nesúes têr­
mos, pede que se seja auvida a Co­
missão de Finanças . ConfianJo não 
só na Justiça como no ele..-ado / espí­
rito democrático que amma a o; ,reso­
luções dos nobres pares da Câmara 
dos Deputaoos ,o signatário espera 
ser atendido em sua prtenção. 

Com os mais elevao03 pro~esr.os de 
cG>nsideração e aprêço. 

Sã-ü Paulo 19 de agôsto de lfi47. 
AbgtuLT Bastos. 

Parecer da Comissão de Cons­
tituição e Justiça 

O ex-deputado federal, pelo Estado 
do Pará, Sr. Abguar Bastos, solicita 
o pagamento de 325 dias de jeton, ou 
parte- variável do seu subsídio, duran­
te o tempo em que esteve preso, de 23 
de março de 1936 até a dissolução da 
Câm1l.ra, em novembro de 1937 . 

Por ter sido, pelo Tribunal de Se~ 
gurança, condenado a seis meses de 
prisão, pediu, em 1937, ao então Pre­
sidente da Câmara dcs Deputados, o 
pagamento dessa parte do seu subsí­
dio, com desconto dos ditos seis me­
ses, pronunciando-se, favoràvelmente, 
aquela autoridade, pelo que o processo 
de, pagamento foi autorizado. 

( 

I 
/ 

Em virtude, porém, da anistia con­
cedida em 1945, não há mais razão 
para o desconto dos seis meses, pelo 
que o ex-deputado pede o pagamento 
da cota correspondente a 325, dias, na 
importância de Cr$ 16.250,00. 

Não vemos nenhuma inconstltucio­
l~alidade no pagamento de uma dívi­
da da União e nenhuma dúvida te­
mes de que essa dívida existe, pelo 
que somos de parecer que deve ser 
atendido o pedido, processando-se o 
pagamento na forma da lei. - Aga­
memnon Magalhães, Presidente.­
pagamento na forma da lei. 

Sala da Comissão, 19 de setembro 
de 1947. - Agamemnon Magalhães, 
Presidente. - Edu.ardo Duvivier, Re­
later. - Flores da Cunha. - Antonio 
Feliciano, Graccho Cardoso.­
José Crispim. - Leopoldo Peres. -
Carlos Waldemar - Vieira de Melo. 
- Adroaldo Costa. - Pacheco de Oli­
veira. - Afonso Arinos. - Edgard 
Arruda. - Plinio Barreto. - Gilberto 
Valente. - Batista Teixeira . - PUnio 
Cavalcanti. - Gurgel do Amarai. -
Lameira Bittencourt. -

Parecer da Comissão de Finai ças 
RELATÓRIO 

O Sr. Abguar Bastos, ex-dep11tado 
federal, requereu ao Sr. Presidente da 
Câmara dos Deputados. o pagamp.nto 
da quantia de Cr$ 16.250,00 t'::Jrres­
oondente ao desconto que foi ~eito na 
parte variável do seu subsídi:>, num 
período de 325 dias . 

Isso foi entre 1936 e 1937. quando 
aquele antigo congressista estiv.Jra pré_ 
so Dor delito político. 

Tratando-se de um direito patri­
monial violado. evidentemente, não é 
o legislativo o poder competente para 
repa rar a lesão sofrida. 

Pelo decurso do prazo, verifica-se 
que se direito tinha o reclamante, és­
te caducou irremediável. Não é pre­
ciso acentuar que os prazos da -pres­
cricão são de decadência. . 

Sem delonga, porque o 'assunto não 
comporta, somos porque se dent'gue 
o pedido. , -

Sala "Antônio Carlos", em 17 de 
junho de 1948. - Fernando Nobreya. 
Relator. 

PARECER 

A Comissão de Finanças opína con­
tràriamente ao pedido formulado pelo 
Sr. Deputado Federal, Sr. Abeguar' 
Bastos. 

Sala "Antônio Carlos", em 28 de' 
junho de 1948. - Toledo. Pi2a, Pr~ 
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dente em exercícic - Fernando 'No­
brega, Relator. - Dioeleeio ' Duarte. 

f _ Lauro Lopes, vencido. - Orlando 
Brasil. - Deodoro Mendonça. - João 
Cleofas. - Luiz Viana. - segadas 
Viano.. - Souza Leão. - Israel Pi-

t nheiro. - Tristão da Cunha. - Os­
valdo Lima. 

-J VOTO VENCIDO DO SR. LAURO LOPES 

O ex-deputado federal, Sr. Abguar 
Bastos, solicitou ao Sr. Presid~nte 
da Câmara dos Deputados o paga­
mento da quantia de Cr$ 16 .250,00, 
correspond~nte ao desconto qlle foi 
feito ' na parte variável 10 seu sub­
sídio num período de 325 dias, de 
1936 e 1937. 

Quanto à legalidade do pagamento 
em apreço manifestou-se favoràvel­
ment€ a Comissão de Constituiçã::> e 
Justiça. 

Vindo o processo a esta comissão 
de Finanças como relator , requeri se 
mandasse informar, deVidamente. qual 
o montante real dos descontos 80fri­
dos pelo requerente. 

V-olta-me agora às mãos o processo, 
com a informação prestada pela Di­
retoria de Contabilidade ~ Pessaal dR, 
nossa Secretaria. de que fO!'nm des-

o cQntadas, nos dois exercícios referidoe, 
164' faltas do peticionário, na impor­
.ancla de Cr$ 8.200,00. 

A informação a que me reporto d;z: 
"Prestando os esclarecimentos &oli­

no Processo junto. mformo qUe 
das fôlhas de pagamento 

lIlubsídio aos Srs . Deputados, rela-
tivas aos ex-e rcícios de 1936 e H!37, 
enviados ao Tesouro Nacional, c'lnsta 
que o Sr. Abguar Bastos foi nelas in­
cluído da seguinte forma: 

1936: 
Subsídio fixo, integral durante os 

meses de maio a dezembrJ. . 
Subsídio variável: 

Maio' ...................... . 
Junho ..... •.. .............. 

- Julho ..... ;' ................ . 
Aôsto ...................... . 
SetemQr'o .................. . 
outuhro ............. .. .... . 

. Novembro ...... ... ........ . 
Dezembro ............. ··.·· . 

1937 

1.00000 
950.00 
900 .00 

1.000.00 
800,00 

1.1)00,00 
700,00 
750,00 

Subsídio fixo, integral, durante os 
meses de janeiro a outubro e nove 
dias de novembro. 

Subsídio variável: 
Cr$ 

Janeiro .................... 1. 200.00 
Fevereiro .................. 950,00 
Março ..................... 1000,00 
Abril ................•.... . 700,00 
Maio ...................... 1.100,00 
Junho ................. . .. 1. 5UO,00 
Julho ..................... . 1. 550,00 

Agôsto ..... . ...... . ..... . 1.550,00 
Setembro ................. . 1. 550,00 
Outubro .. . . .. . .. . .. .. . .. . 950.00 
Novembro ................. 450,00 

Nestas condições, verifica-se que do 
subsídio variável lhe foram' descon­
tadas, em 1936, 101 diárias lssim 
discriminadas: maio-9; junho-11; ju­
lho-12; agôsto-12; setembro-H: ou­
tubro-lI; novembro-16 e dezembro-16; 
e, em 1937, 63 diárias, a saber: ja­
neiro-6; fevereiro-li; março-n; abril 
-16; maio- e outubro-12, perfazendo 
o total, nos dois exercícios. de 164 
faltas descontadas, na Importância 
de Cr$ 8.200.00. 

São estas as informações que à S.F. 
cabe prestar." 

Pa,rece-me, assim, que poderá ~e! 
autorizado o pagamento dessa quan­
tia ao requerente, para o que ofere­
ce à consideração da Câmara o -se­
guinte 

PROJETO 

Abre, ao MinistériO da Fazenda, 
o crédito especial de Cr$ 8.200.00, 
para ooe·rreT ao pagamento de oub­
sídio variável, nos anos de 1936 ' 
e 1937, ao ex-Deputado Abguar 
Bastos. \ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ~ o Poder Executivo auto­

rizado a abrir pelo Ministério da Fa­
zenda. o crédito especial de Gito mil 
e duzentos cruzeiros (Cr$ 8.200,00). 
para ocorrer ao pagamento de sub­
sídio variável, que deixou de rece­
ber em 1936 e 1937, o ex-Deputado Fe­
deral, Abguar Bastos. 

Art. 2.° A presente lei entrará em 
vigor na da,tli de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala "Antônio Carlos", em 24 de 
maio de 1948. - L(Juro Lopes, Rela­
tor. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Bra.<>il - 1948 
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Em 18 de Outubro de 1947 

Excelent!ss1 o S nhor Pr sld nt " da Camara do D putados 

~ os termos do relator10 apresentado pelo S_ 

nho Deputado 1 uro Lopes,ao p d1do d pag mento d 

corr sponder.te a 325 di s. feito pelo ex-Deputado 

bguar Bastos, tenho a honr de soliclt r a Vo S8 

jeton 

,. 
xc 1en-

.. cl8 informaçoes sobr o mont nte re 1 dos de contr.s sofr1-

dos pelo requeront , evolvendo, para os devidos fi s ore -
r rido proc sso (F - 598). 

prov ito oportunidade para renov r Vos-
,. 

S8 Exc 1 ncia os prot stos do eu respeitoso apreço • 

lIOM.,I) LAF R 

Pr sidente e xerc cio 

Ao Excelent{ss1mo S nhor Presld nt 
1\ 

d Camara dos Deryutados. 

-_ ..... _--~ h 
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o ex-d putado te ral S!'. Ab guar s tos 

solicitou ao Sr. Pr aide t d C:a:"ma.I~8 d Deput 08 o g eIll#O 

de 325 dias da ~t v l'~el o seu sUbsídiO, te po em q es-

t.:v~ preso, de 23 de ..-... o e 1936 até no e ro e 1937. 

A Co .s~ de Consltui.-o e 
~ 

tlç op1-

nou favors lmente. 
# , 

aceSB 10 e to~, p rem, para p rfe -

ta soluq .... o do pedido, que a H9~la mahde 1n.for , de 1d ent, 

qual m nt te re 1 do esoonto sor ido 
,. 

decorrenc1 da pr -() a qu e fere. 

Para esse t opino pela devoluç""o o 

processo à Comissão Executiva. 

S la "Antó.n.to Carlos", em 2/10/191~7 

R lato!' 
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RELAT6RIO ----------

o ex-deputado federal Sr. Abeguar Bastos 

'" solicitou ao Sr. Presidente da Camara dos Deputados o pagamento 

de 325 dias da parte variável do seu subsídio, tempo em que es­

teve preso, de 23 de março de 1936 até novembro de 1937. 

A Comissão de Consituição e Justiça opi-

nou favoravelmente. 
, , 

Necessario se torna, porem, para perfei-

ta solução do pedido, que a Mesa mande informar, deVidamente, 

qua~ o montante real dos descontos sofridos pelo requerente em 
'" .... decorrencia da prisao a que se refere. 

Para esse fim opino pela devolução do -processo à COmissão Executiva. 

Sala "António Carlos", em 2/10/1947 

'----- ----

{/l/ I-v-ti á ,-~ 

1~~ 

~Rel .. tOl' 

14- lO ' • 
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CÂMARA L.I=...-UTADOS 

PARECER 

Opina . cOlltràriamente ao re . ento do Sr. Abguar Bastos solicI-
tando pagamento de on correspondente a 325 dias; com pare­
OoJres a Comissão de Constituição e Justiça e I da de 
Finanças, com voto em separado do Sr, Lauro Lopes 

~ . 
(Da Comissão de Finanças) 

UERRltENTO DO SR, ABGUAR DE MSTOS 
A QUE SE REFEREM OS PARECERES 

Exmo, SI', 
• Abguar Basto~, deputado federal 

el.ei to em 1934 pelo Esta do do Pará 
sob a legenda do então Partido Libe­
raI, frequentou, regu'arment.e as .3~s­
sões da Câmara dos Deputados du­
rante o ano de 1935. conforme consta 
dos Anais da Casa. Entretanto. a 23 
de março de 1936. durante o j:lf'ríodo 
(".as férias parlamentares, foi J ~igna­
tário preso por ordem do Oovêrno 
Federal. em pleno gô o de suas imu­
nidades e sem licença préVia do Po­
~er Legi'lativo. de qUe era membro. 
Essa violência do Poder H:xe~~l1tivo, 
que alcançou. igualmente. m~i~ 3 
denutados e 1 s·enador. foi Imtificad:J. 
pelo Estado de Guerra emão decre· 
tado e ,ó posteriormente é '~lle o Go­
vêrno Federal oediu licenca 'lO P"l4er 
Legislativo para proCl's~al' )S par:2-
mentares que já se acha r am preso. 
Em virtude do afastam On"o tOTcado 
do signa tário de .'eus tra b1 1 hos i>ar­
lamentaf"s. a Câmara deixo'] ct? lhe 
pagar o Jeton a que tinha ::!ireito. 
Ora, o signa tário deixa va de f!'equen­
tal' as sessões da Câmara '1i\0 por 
livre e E'Xpontânea vontade, !nas, sim, 
por estar sendo imp.edido aroit:ària­
mente por um dos Poderes que exor­
bitando os limites de sua Junsdição, 

invadia a soberania de outro, no caso 
o Poder LegiSlativo, de que') signatá­
rio, por mandato do povo, era parte 
integrantoe. Cabia, portanto, 3.0 depu­
tado as~im segregado do convivio de 
seus pares, direito aquilo que lhe era 
arrebatado pelo uso da fôrça, Acon­
tece que a lJâmara, pOsteriormente, 
aprovou a licença para processar os 
dito<; parlamentares mas, deixl:\ndo 
omisso o seu reconhecim.ento ao ato 
de fôrça que os mantinha presC'5, 
Contudo, após o processo n:o,ido 
pelo ~ntão Tribunal de Segur3.nçq. foi 
o signatário em Maio de 1937 conde­
nado a seis meses de prisão. quando 
nesta Jã passara um ano, um mes e 
vinte e doi, dias, o que quer dizer 
que, mesmo na base da autOrização 
dada pela Câmara, o signat!i: iú con­
tava (descontados os seis meses da 
condenação) sete meses e 22 dias de 
injusta separação de seus dev~res 
para com o Parlamento. Era de f'ope­
rar que a Câmara dos Deputados ao 
rea,,,umir o deputado o seu pôstCl a 
15 de maio de 1937 mandasse 'lagar­
lhe o Jeton correspondentoe 'lO toem­
po em que, contra a eua vontade mas 
nor fôrça coatora do Poder Executi­
vo, esteve fora de suas a tivida1es le­
gi~latiYas, pagamento êsse .:jue deve­
ria ser feito com de<conto dos dia.s 
enquadrados no prazo da condenação 
(seis meses). De acõrdo oom êsse 

~/ 
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ponto de vista manifestou-se o Pre­
sidente da Câmara dos DepU';ados no 
ano de 1937, ordenando, 0uvldas as 
~eções competentes, o pagam.:cnto do 
Jeton em débito e que ~e ref·~,i.1 aos 
dias excedentes ao prazo condenató­
rio, o que não foi cumprido ~m ~nu­
de do golpe de Estado de 10 de 1'P­
vembro de 1937, que dissolve'.! _ Cil:­
mara, convindo, entretanto aSSE1?lar 
que o processo de pagamento cher;ctu 
a obter o respectiva autoriz'lção . Ma~, 
em virtude da Lei de Anistia ao ano 
de 1945, acha que o sigm\·állJ qUf' 
pode receber o Jeton corres!loude",te 
a todo o tempo em que se manteve 
fora da Câmara e conespoldeilt~ ll. 
1 ano, 1 mês e 22 diaô, men;)s trê s 
meses de férias (Janeiro, Fev .... r"iro e 
Março de 1936). - Deêcontado o pe­
ríodo de férias sobram ao 'lis\1:itário 
325 dias de Jeton não pago. ~1Um to­
taltal de dezesseis mil e duz :n:a3 e 
cinqüenta cruz.eiros <15.250,00) in­
cluindo o prazo condenatório. v:sto 
que a anistia is-entou o signatário) ce 
quaisquer comeqüências do ato que o 
manteve durante seis meses (o :;lc ve­
redicto do T. S. N.) em regime carce­
rário, além do que cumpriu à t!la :·gem 
do prazo estabelecido pelo Trihlr.al de 
exceção. Solicita o signatário, pois. o 
pagamento de Cr$ 16.250.00 em virtu­
de di que ac.ma expõe. Nésves tér­
mos, pede que se seja auvida a Co­
missão de Finanças. ConfianJo não 
só na Justiça como no eleo:ado espí­
rito democrático que anima it< reso­
luções dos nobres pares da Câmara 
dos Deputados ,o Signatário espera 
ser atendido em sua prtenção. 

Com os mais elevado3 pro~~sws de 
consideração e aprêço. 

São Paulú 19 de agôsto de 1947. 
Abguar Bastos. 

Parecer da Comissão de Cons­
tituição e Justiça 

O ex-deputado federal, pelo Estadc 
do Pará, Sr. Abguar Bastos, solicita 
o pagamento de 325 dias de jeton, ou 
parte variável do seu subsídio, duran­
te o tempo em que esteve preso, de 23 
de março de 1936 até a dissoluçãc dl: 
Câmara, em novembro de 1937. 

Por ter sido, pelo Tribunal de Se­
gurança, condenado a seis meses de 
prisão, pediu, em 1937, ao então Pre­
sidente da Câmara dcs Deputados, o 
pagamento dessa parte do seu subsí­
dio, com desconto dos ditos seis me­
ses, pronunc.lando-se, favoràvelmente, 
aquela autorIdade, pelo que o processo 
de pagamento foi autorizado. 

Em virtude, porém, da anistia con­
cedida em 1945, não há mais razão 
para o desconto dos seis meses, p~lo T 
.que . o e~d€ltutado pede o pagamento a 
d1t-e~te. :cOrre!lpon'1!ent~:325, ~s, na 1. 

imoortânda de Cr$ 16.~0,OÓ. • 
Não vemos nenhuma inconstitucio­

r.alidade no pagamento de uma dívi­
da da União e nenhuma dúvida t.e­
mas 'de que essa dívida existe, pelo 
que scmos de parecer que deve ser 
atendido o pedido, proce~ndo-se"'O 
pagamento na forma da leI. - Aga­
memnon Magalhães, Presidente.­
pagamento na forma da lei. 

Sala da Comissão, 19 de setembro 
de 1947, - Agamemnon Magalhães, 
President.e. - Eduardo Duvivier, Re­
lator. - Flcres da Cunha , - Antonio 
Fcliciano. Graccho Cardoso.­
José Crispim. - LeopOldo P~res. -
Carlos Waldemar - Vieira de Melo. 
- Adroaldo Costa - Pacheco de Oli­
veira. - Afonso~ Arinos. - Edgard 
Arruda. - Plinio Barreto. - Gilberto 
Valente. - Batista Teixeira. - Pji~'c 
Cavalcanti. - Gurgel do Amaral. -
Lameira Bittencourt. 

Parecer da Comissão de Finançal 
RELATÓRIO ~ 

O Sr. Abguar Bastos, ex-dep'ltad 
federaL requereu ao Sr. Presidente da 
Câmara dos Deputados. o pag,amp.nto 
da quantia de Cr$ 16.250.00 corres­
pondente ao desconto que foi ~eit(l na 
parte variável do seu subsídiJ, num 
perí"do de 325 dias . 

Isso foi entre 1936 e 1937. quando 
aquele anti«o con !ne~sista estiv~ra prê_ 
so Dor delito político. 

Tratando-sD de um dir~ito patri~ 
monial violado. evidentemente, não é 
o legislativo o poder competente para 
renarar a lesão sofrida. 

Pelo decurso do prazo, :verifica-se­
que se direito tinha o r eclamant~. és­
te caducou irremediável. Não é pre­
ciso acentuar aue os prazos da pres­
cricão são de decadência. 

Sem delonga, porque o assunto pão 
comoorta. somos porque se den<gue 
o pedido. 

f:ala "Antônio Carlos", em 17 de 
.iunho de 1948. - Fernando Nob~eva. 
Relator. 

PARECER 

A ComiEsão de Finanças opina con­
tràriamente ao pedido formulado pel(} 
Sr. Deputado Federal. Sr. Abeguar 
Bastos. 

Sala "Antônio Carlos", em 28 de' 
junhO de 1948. - Toledo. Pjza, Presl~· 

i 
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dente em exercfcic - Fernando No­
brega, Relator. - Dioclecio Duarte. 
- Lauro Lopes, vencido.' - Orlando 
Brasil. - Deodoro Mendonça. - João 
Cleotas. - Luiz Viana. - Segarlas 
Viana. - Souza Leão. - Israel Pi­
nheiro. - Tristão da Cunha. - Os_O 
valdo Lima. 

VOTO VENCIDO DO SR. LAURO LOPES 

O ex-deputado federal, Sr. Abguar 
Bastos, solicitou ao Sr. Presid~nte 
da Câmara dos Deputados o pa~a­
mento da quantia de Cr$ 16 250.00, 
correspondente ao rlesconto qlle roi 
feito na parte variável :lo seu su b­
sidio num período de 325 dias. de 
1936 e 1937. 

Quanto à legalidade do pa~J.menLO 
em apreço manifestou-se favoràvel­
m~nte a Comissão de Constituiçã3 e 
Justiça. 

Vindo o processo a esta Comi:-siio 
de Finanças como relator. r~quel'i ~e 
mandasse informar. devld>lmente. qual 
o 'montante real dos descontos ~ofri­
dos pelo requerente. 
_ Volta-me agora às mãos o llroces, o, 
com a informação prestada pela Di­
retoria de Contabilidade (' PessQal da 
nóssa Secretaria, de que fo ,'HITI des­
contadas, nos dois exercícios referido>:, 
164 faltas do peticionário, na impor­
tância de Cr$ 8.200.00. 

A informação a que me reporto d'z: 
"Prestando os esclarecimentos 5Oli­

citados no Processo junto, mfonno qUe 
das cópias das fôlhas de pao,-amento 
de subsídio aos Srs. Deputados, rela­
tivas aos exercícios de 1936 e U137, 
enviados ao Tesouro Nacional. r'ln, ta 
que o Sr. Abguar Bastos foi nebs in­
cluídQ da seguinte forma: 

1936: 
Subsídio fixo. integral Jurante os 

meses de maio a dezemb:0. 
Subsídio variável: 

Maio ...................... . 
Junho .............. ······· . 
Julho ...................... , 
Aôsto ...................... . 
Setembro .............. ···· • 
Outubro ................... . 
Novembro ................. . 
Dezembro ................. · . 

1937 

1. ooe 00 
9')0.00 
900.00 

l.nOO.Oo 
800.00 

1. 900.00 
700.00 
750,00 

Subsídio fixo. integral, durante os 
meses de janeiro a outubro . e nove 
dias de novembro. 

Subsídio variável: 
Cr$ 

Janeiro .................... 1. 200,00 
Fevereiro .................. 950,00 
Março ..................... 1000.00 
Abril ...................... 700.00 
Maio ...................... 1. 1 00.00 
Junho .. . .. . .. . .. .. . .. .. .. 1. 5UO.OO 
Julho ...................... 1. 550.00 

Agôsto .................. 1. 550.00 
Setembro.................. 1.550.00 
Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 950.00 
Novembro ................. 450.00 

Nestas condiçõ~s, verifica-sI qUê do 
subsídio variável lhe foram descon­
tadas, em 1936, 101 diária~ 1~Eim 
discriminadas: maio-9; junho-ll; ju­
Iho-12; agôsto-12; setembro-14: ou­
tubro-lI; novembro-16 e dezembro-16; 
e, em 1937, 63 diárias. a saber' ja­
neiro-6; fevereiro-9; março-ll; abril 
-16; maio- e outubro-12, perfazendo 
o total, nos dois exercícios de 164 
faltas descontadas, na Importância 
de Cr$ 8.200.00. 

São estas as informações que à S.F. 
ca be prestar." 

Parece-me, assim, que poderá ~e~ 
autorizado o pagamento dessa ouan­
tia ao requerente, para o que ôfel'e­
ce à consideração da Câmara o se­
guinte 

PROJETO 

Abre, ao Ministério da Fazenda, 
o crédito especial de Cr$ 8.200.00. 
para oC'Co'rrer ao pagamento de <u.b­
sídio variável, nos anos de 1936 
e 1937, ao ex-Deputado Abguar 
Bastos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É o Poder Executivo auto­

rizado a abrir pelo Ministério da Fa­
zenda o crédito especial ::Ie oito mil 
e duzentos cruzeiros (Cr$ 8.200.00). 
para ocorrer ao pagamento ele sub­
sídio variável, que deixou de rece­
ber em 1936 e 1937, o ex-Deputado Fe­
deral, Abguar Bastos. 

Art. 2.° A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala "Antônio Carlos", em 24 de 
maio de 1948. - Lauro Lopes, Rela­
tor. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1948 
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RELA 6RIO 

.. 7 

o ex-de utado fe e 1, .. • Ab u s.n 08 cliei 
oi. ... ' -

ou ao S nhor re""i ente d C dos De a. o o 
.,. 

.. n" , ~ 

da quantia de Cr 16. 250, 0 , ~o ... ond te <lascomo o - -
foi feito na T"Ia' te cri :vaI do eu ub :ldio num nar!odo d , 
325 dias, de 1936 1937. .... 

Quanto 1 alldad do o.g·amento . a êço mani-

f· t o - s ~avor v 1 ente a Co A ão d Co 1ção . Just~g 
~ 

Vind o "1roe o a e t Com s'" o d Finanças co-

I'úO relator, ~OQe info'rmEli', devidamente, qual o ... , 

mont te r al do d ontos sofridos elo oq ren _ .. 

Vol to.- e "'0 

ç o r stada la Dir to i 

-
ão o "')I'OOCO o, com a i nfor­

da 
Contabl1idad ~no v 

roer teria., d q for de cont'd • no doi c Tc! eio -... ... 
:ferido , 164 , , 

8. 200, 00. 

Rtffi/ 

, . , 
al t, s do petici O' ... ~ io. na im r"to:.l..u ........ • o. de Cr ••• 

... 
in:lo,"""""'ç-o e. qu m rc'" to 

I 

• 

J:'re t do o sclareci ntos oll.citadoo no .ro -
ê aso junto t ' ermo elUe d 1>1 '" das f olhas d 
T)agament o de ub ! di c ao r"' . D uutados , 1 t! 

ao x rei o'" 19,6 937; enviadas ao 
T 00 o acional, c t qu o r . A~guar Basto 

i nel in 1 í o da nt f rm , 

19 6 

ub"'!dio o, 1nt v:pJ. d nte oc 
d zembro . .. 
b 10 veri 1 t 

io ~ . . ................. . 
JUnllo ..... :..;, ••••• • ••• • • • •• ~ 
Julho .~ •• •••• • •• •.••••••• ~ 
Ag to • • ~ ••........ . .•..• • 
Sete bro ••••••••••• •••••• ~ 
Outubro . ~ •• • • ••• ••.• • •• • • • 
dov bro • ••••• • • • •••••••• ; 
D z mbro ••••••••• •••••••• • 

1937 

sos de ü~o 

1 . 000, 00 
950,00 

1900 , 00 
1. 000, 00 

-800, 00 
1. 000, 00 

700, 00 
750, 00 

Subsí dio f i xo , int "Tal., durante os es de j a-
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neiro a outubro, 

ubdt!10 "ari v 1 

Janeiro 
v r iro 

arço 
bril 
aio 

Junho 
Julho 
A"'ot"Oto 
S tembro 
Ou:tu ro 
liov bro 

.. • to " 

, 

9 diQS d novembr . 

, 
1 20C, OO 

'950,00 
1. 000, 00 

'700 00 
l~lOO 00 

. 500, 0 
1 . 550, 00 
1.5 0;00 
1. 550, 00 

950, 00 
450, 00 

2. 

Nastas c ildic as, von:f'ica .... se qu o .... ub_ .. ·(:dio va-
ri :vaI lh f: d conto.daQ, 1936, 101 d"1,uz-.~ 
as iln dia " tti dns S Q-!009 0,:,,11 julh 12; 

g 12; s te ~ro-14; outubro-lI; n e br -16; 
e d zempro-16; ,em.1937, 63 ." ias'" s berja-
11~.Lro-6; fover- rO-9; març li; abril-16; .. 0-9 
e Qlxtubro-12, azendo o otal, no do~ xc 
cicios f .e 1 4 falt d scont daQJ na ~mnort _ 
cia d C C a.200, 00. 

I I -
o st G a iJ1,for çõ quo S. F. c be r. st'ã." ti 

-
... areceme, ass1 qu .. dará a r au.f. o ... zado \) 'OA. 

gamento dessa. quantia ao 1'e uerente, "ara o qu of r6C 

~ideraç-o da C mara o segu1nt 

.:~ R O T O • 

-
con -

Abre, ao ,nist io da Faz n .. 
dà, o' cr dit .ec1al d "Or . 
8 . 200, 00 par oco~ r ao _ 
gemento d ub!d o vari ~ 1, 
no~ ar u de 193 1937, ao _ 
D 'Outado Ab os . 

o COllGRESOO UACIONAL decr ta l 

Art. 12 - o :'oder Executivo autorizado a abr-lr ... 
• "elo Mini t6rio da Faz nds., o cr6dito es'Oecial de oito mil e 

1'" _ 

duzento cruze1-~ (Cr 8.200,00), nar ooorr r ao ag nto 

de sub idio variável, que deixou de rec ber m 1936 1937, o - , 

ex-Denut do Federal, Ab~ar Basto • 



I • 

" 

• • 

, 

e 

• 
l 

v 

,- " 

, 

3. 

Art .. 22 - A nresente lei entrará em vigor na 00-

ta de sua u ubl1cação. 

Art... 3!2 - Revoga se as di s'PO iç"õcs ero co ntrár:f.c 

Sala Arrt uio Cerloo", em do moio de 194 

-------------_._-~ .. ---
RELATOR 

c ontr~iamente 
A Co .1<:">cão de ltanOOS o .. '1na f'avoru.velmente 

~ 
ao ... - 1 

~rojeto con~tRnte dce conclurãe do ~arecer do Relatar . 

Sala tI Ant nio Carlos", em d rnai de 1948 

, l'RESIDh1JTE 

, R;L. TOR 

RIm! 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER 
;-~' . ..... 'f-l.., 0- 24-1~48) 

~tu. Opina cont,rariarnente 00 re erimento '10 sr . Abguar > I 't'{ Bast os solicitando pAgam to de jeton c orrespondente 
a 325 diAs ; com parecé~ da Comissão de C. e J ust i ça . 

u ~ ~J~nando p9la 19~Alià~àe do ~es~o s voto em separAdo 
do sr. es . 

C:~ARAdo8DEP l~~"'t'-' s S 8 o 

IJi!'ttG.'I! dos Servi~os ~gislat.i,a 
i ~'- 8 ")JUl'" I -,: .- :b~8 * 

No. S 
\ 

A . 
~ 

de Finanças ) 

~~~~--~ -
í3~ ~ Cf~~~-~ --:::::::::=::::--7/ - ti=-,7 

EXMO.Sr. , 
ABGUAR BASTOS, deputado federal eleito em 1934 pelo Lstado do Para sob 

a legenda do então .Partid,) LiberiH, frAquentou, r e gll l nrmnnte as sessões da 
Câmara do Deputados durante o an o de 1935, conforme consta doo 4-nais da Ca­
sa. Entretanto, a 2 3 de Marqo de 1936, durante o periodo das f e rias par-, ~ 

l~mentare s, fo~ o si gna tari o pre so por o:ç-de m do Governo FederEll, em pIe no 
goso de suas imunid ade s e sem li. cenç a previa do Pod t- r Legis la ti vo, de que 
era membro. Essa violêncta do Poder Executivo , que alcanç ou, i gualmente, -mais 3 deputados e 1 s e nador, foi jus ~i~icada pelo E stado de Guerra entao , , 
decretado e so posteriormen t e e que o Governo Ji'ederal ~~diu licença ao 
Poder Legislativo para processar os pa~l&~e~tnr r s que J8 se achavam presos. 
Em virtudeAdo afastamento forçado do signatario de seus trallalhos parlAme~ 
tarés, a Camara deixou de lhe pa gar o JETON a que tinha ill. r e ito. Ora, o , _ A _ 

signªtario deixava de fre quentar as sessoes da Gamara n ao por livre e ex­
:pontanea vontade, mns, sim, por estar s e ndo i mpe dido arbit~arianente por 
um dos Podere s que, exorbi tando os limi t e s de sua jurj sdiç ao, in-yadin a 
soberania de outro, n o caso o Poder Le 8is18 tivo, de que o si gnüt ario . por 
~tnandato do 'ovo, era parte integrande. Cabia" p ort anto, ao deputado assim 
segregado do ~onvitio de seus pare s'Adirei to aquil o q ue lhe era arrebatado 
pel o uso da força. Aconte ce que a Camara, posteriormente, aprovou a licen 
ça.para processar os ditos }.Brlamentarn s ma s, deixando omisso o ,se u reco­
nhecimento ao ato de força 'lue o s mantinha prAsos. Contudo,- op os o pro -

- 7 ces s o movido :çel o entao Tribunal de S e l;àllr a ~a, f oi o sié?~8tario em Maio 
d& 1237 condenado a seis meses de prisao, qU qndo ne sta Ja pAssara um ano, 
um mes e vint t' e dois dias, o que aue r dize r que, mesmo nn base da autori­
zaçio dada pela C~mara, o si gnat~rio mon tava ( de scontados ~ s seis meses da 
condenaçio) sete meses e 22 dias de in :usta separaç ão de seus deveres para 
com o Parlamento. Era de e sperar que a Gamara d 0s Deputados, no reassumir 
o deputado o seu po s to a <lI) de :';1aio de 1 937, mandasse pag ar-lhe o JET ON cor-

~ 

respondente ao tempo er'! que, contr a a sua v0nt ,) de , ma s por f orça coatora do 
Poder Executivo, esteve fora de suas atividades legislativas,paga mento es­
s~ qu~ de veria ser feito ,c0!!1 desconto dos dias enquRdrados no praso da cone ­
denaGao (seis meses). De acordo com esse pon t o de vista mani f estou-se o Pre-... 
s~de nte daCamara dos Deputados n o an o de l fJ37, or denando, ouvid AS a s se ,,_ 
çoo s com~ tente s, o pagam~nt9 do JETON em _ d bi t n e que se referia aos dias 
excedentes ao pr aso condena torio, 0 qUA nao fo "Í. cumpri do em virtude do gol-

A 

pe de Estado de 10 de novembr 0 de 1937, que <l i s sol veu a Gamara, convindo, 
entretanto assinalar que ~ processo de p agamr nto che g ou a obte r a res~c­
tiva al]-torizaçao, Ma.s, em virtude d 8. Lei de Anistia do ano de 1 945, acha o 
signatario que p02e rece ber o JE 'rON corre spondente a todo o t empo em que se 
ma~teve fora da Camara e cor "cspondente a 1 ano, 1 m~s e 22 dias, menos 
tres meses d~ ferias (Jan~iro, Fev~reiro e Março de ~936)._Descont ado o 
periodo de ferias sobram ao signatario 325 dias de JErPON nao pa g o, num to­
tâ"l de dezesseis mit e duzentos e cinquenta cru ze iros (lf . 25°.°0 ), incluil' ­
d~ o pr a zo con denatorio, visto que a anistia isentou o signatario de qaais­
qlJer conseq ue nci as do at9 ''lue o mateve durante sei s me se s (pe lo veredi cto do 
T.S.N.) em regime carcerarl0,_alem d o q ue cumpriu ~ mA r ge m d o prazo estabe­
lecido pelo Tribunal de e xceçao. Solicit a ~ si gnat~ri o , pois, o pagamento 
de Cr$16.250,?O ~m virtude do que aci ma e xpo~. N ~stes ter"i os, p e de que sej3. 
ouvida a Com1.ssao ~e FinanRas. Confiando nac.: s o na J ustiÇUll como nlo e leva­
do espiri to demou-ratico qu~ antma a s resoluçoes dos nobre s p8res da Cama-
ra dos De putados, o signatario espera ser atendido e m sua pretençio. 

C2m os mais elevado s prote s tos de con s ideraçio e apreço. 
Sao Paulo 19 de Agosto de 1 947.~ 

• 

... 
L 

.l 

~ Abguar Bastos. 

~---------------

~----~--------~~--------------------------~=-------------- - ---
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COMISSÃO D~ CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

, 
O ex-deputado federal, pelo Estado do Para, Snr.Ab-

guar Bastos, solicita o pagamento de 325 dias de 1eton, ou 

parte variável do seu subsídio, durante o tempo em que este­

ve preso, de 23 de Março de 1936 até a dissolução da Câmara, 

em Novembro de 1937. 

Por ter sido, pelo Tribunal de segurança, condena­

do a seis meses de prisão, pediu, em 1937, ao então Presiden-

" te da Caroara dos Deputados, o pagamento dessa parte do seu 
• 

subsídio, com desconto dos ditos seis meses, pronunciando-se, 

favoravelmente, aquela autoridade, pelo que o processo de pa-

gamento foi autorizado. 

Em virtude, porém, da anistia concedida em 1945,não 
, .., 

ha mais razao para o desconto dos seis meses, pelo que o ex-

deputado pede o pagamento da quota correspondente a 325 dias, 

na importância de Cr$16.250,OO. 

Não vemos nenhuma inconstitucionalidade no pagamen­

to de uma dívida da União e nenhuma dúvida temos de que essa 

divida existe, pelo que somos de parecer que deve ser atendi-

do o pedido, lei • 

• 
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o Sr. Abguar Bastos, ex-deputado federal, reque-
".. reu ao Sr. Presidente da Csmera dos Deputados, o pagamento da 

quantia de CR$ 16 250,00 correspondente ao desconto que foi fei­

to na parte variável do seu subsídio, num períodO de 325 dias. 

Isso foi entre 1936 e 1937, quando aquele antigo 

congressista estivera preso por delito político. 

Tratando-se de um direito patrimonial violado, 

- , videfttemente, nao e o legislativo o poder competente par 

rar a lesão sofrida. 

Pelo decurso do prazo, verifica-se que se direito 
, -' tinha o reclamante, este caducou irremediavel. Nao e preciso a-

centuar que os prazos da prescrição são de decadência. 

Sem delonga, porque o assunto não comporta, somos 

porque se denegue o pedidO. 

Sala arlos tI , emj Jie junhode 194~ 

lU ,Relator 

\ 

- , A Comissao de Finanças opina contrariamente ao 

pedido jlol'lllU1ado pelo Sr. Deputado Federal, Sr. ~ Bastos. 

Sala "Antônio 

, 
• , (! 

e 1948 

,Presidente ..t-- 4 
,Relator 

,~ 

, 
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° ex-de9utado federal, Sr. A~uar Bastos, solic~ 

tou ao Senhor Presidente da Câmá~ ' d9s Deputados o pagamento 

da quantia de Cr$ 16.250,00, correspondente ao desconto qm 

foi feito na parte variável do seu subéídio num período de 

325 dias, de 1936 e 1937 • 

Quanto à legalidade do pagamento em aprêço mani­

festou-se favoràvelmente a Comissão de Constituição e Justiça 

Vindo o Processo a esta Comissão de Finanças co­

mo relator, requer! se mandasse informar, devidamente, qual o 

montante real dos descontos sofridos Pelo requerente. 

Volta-me agora às mãos o ~rocesso, com a infor­
da 

mação 'Prestada pela Diretoria de Contabilidade e ~ess.aaJ/nossa 

") 1.' Secretaria, de que foram descontadas, nos dois exerC~C10S re-

feridos, 164 faltas do peticionário, na importância de Cr$ ••• 

8.200,00. 
. 

A informação a que me reporto dizl 

"~restando os escl arecimentos solicitados no Pro -
__ cesso junto, informo que das c6Yias das folhas de 
, pagament o de subsídi o aos Srs. Deputados, relati 
vas aos exercícios de 1936 e 1937, enviadas aõ 
Tesouro Nacional, consta que o Sr. Abguar Bastos 
foi nelas incluído da seguinte forma. 

Cjf9iG 
Subsídio fixo, integral durante os meses de maic 
a dezembro. '. 
Subsídio variável. 

--J -' ~ -.. ---'-'- / Maio ••..••.•••••••••••.•• 
JUnho ••••••••••••••••••••• 
Julho ••••••••••••.••..•.•• 
Agosto ••.................• 
Setembro •••••••••••••••••• 

1.000,00 
950,00 
900,00 

1.000,00 
800,00 

1.000,00 
700,00 
750,00 ..--~_""_" 

~-

~ 
RME/ 

I 
l 

Outubro ••••••••••..•••.••• 
_".; Novembro •••••••.•••••••••• 

---""-.~--- Dezembro •••••••••••••••••• 

COm 
Subsídio fixo, integral, durante os meses 

.t- .1 /. I a CJ'1A ( t<A)K-o ..e ~Z-. t/ -€ elA â.-<J c: A:: (~~ J.-l. N1. 

de ja-

• 

• 

"' , 
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9 dias de novembro. neiro a outubro, e 
'------~~-

Subádio variávels 
I~ 

, 

Janeiro , 
Fevereiro I , i . \ , 
Março I 

( , . 
I " \ 

, 
Abril • • / 

Maio ( . \ j j 

Junho i ,<' 

Julho \ 

Agosto 
, 

Setembro " 
~-- Outubro 

Novembro / 

Nestas condições, verif'ca-se que do sub fdio va­
riável lhe foram de~c tadae, em 1936, 1 1 diár~ 
assim discriminadas maio-9; junho~ll; j lho-12; 
agosto-12; setemb~o-14; outubro-11; nove bro-16; 
e dezempro-16; e, em . 1937, 63 Q.iárias,as ber:ja­
neiro- 6; fevereir,a-9; março-11; abril-16; mai 0-9 
e outubro-12, 'Per fazendo o total, nos dois exer­
cicios, de 164 faltàs descontadas, na importêl -
cia de Cr$ 8.200,00. 

SAo estas as informações que à S. F. cabe prestar" 

Parece-me, assim, que ~oderá ser autorizado o P! 

gamento dessa quantia ao requerente, para o que oferece à co~ 

sideração da Câmara o seguinte 

,,-' 

P ROJE~ 

~ 
_' .) Abre, ao Ministério da Fazen­

~-;7 da, o crédito esPecial de Cr$ . 
( 'I 8~.200,00, para ocorrer ao Pa-) I- * 'Í gamento de subsidio variável, 

/ ./ nos anos de 1936 e 1937, ao f!: 
Deputado Abguar Bastos. 

( .. 
O CONGRESOO NACIONAL decretas 

Art. 12 - t o Poder Executivo autorizado a abrir 

~elo Ministério da Fazenda, o crédito especial de oito mil e 

duzentos cruzeiros (Cr$ 8.200,00), Para ocorrer ao Pagamento 

de subsidio variável, que deixou de receber em 1936 e 1937, o 

ex-Deuutado Federal, Abguar Bastos. 

- ., 

, 

• 



Art. 22 - A presente lei entrará em vigor na da-

ta de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as di sposições em co ntrário . . 

Sala "AntÔnio Carlos", em ~ ti de maio de 1948 

RELATOR " 
t 

. 
# 
• 

• • . 
p-

r' e 
P ARECER 

c ontr~iamente 
A Comissão de Finanças oPina favolàyielmen~ ao 

projeto constante das conclusões do parecer do Relatar~ 

Sala ttAntOnio Carlos", em de mal. o de 1948 

{ 

, PRESIDENTE 

, RELATOR 

" f 
, . 
• 
• . . 

.-. ' 

RMBI 

~-----
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